
 

 

 

DECRETO NÚMERO 6207 DE 24 DE AGOSTO DE 2015. 
   

 
Nomeia os membros do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Manutenção do Corpo de Bombeiros. 

 
 
 
MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 

DECRETA: 
 
   Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho de Gestor 
do Fundo Municipal de Manutenção do Corpo de Bombeiros, acrescentados pela Lei nº 3.850, de 
30 de junho de 2015 à Lei nº 3.173 de 10 de março de 2009 que instituiu o F.M.C.B. 
 

“Art. 3º .....(nova redação dada à Lei 3.173/09) 
I - .... 
II - ..... 
III – ....... 
IV - Luis Fabio Isnard Santos – RG nº 15.992.106-5 para representante da 

CONSEG; 
V - Márcio Gonçalves Maciel – RG nº 19.718.091-7 para representante da ACIU”. 

 
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

     
PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 24 de agosto de 2015. 
 

                                                      
 
 
 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JAIME COELHO LULA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 
da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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